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- SOLICITACAO DE RECURSO PP 2017.10.31.67 -TP -ADM 

, 
EMPRESA COMERCIAL AGUIAR DE MATERIAL ELETRICO 

r 



Ao final da sessáo a Empresa, por meio de seu representante Legal acima 
citado, manifestou-se pelo recurso abrindo assim o prazo de tres dias para 
apresentacáo dos fundamentos legais que terá como dia fatal a data de 25 de 
Novembro de 2017. 

Comprovada assim a tempestividade do presente recurso. inibidor do 
andamento da decisáo tomada frente ao Preqáo 2017.10.31.67 - TP - ADM é no rigor 
da leqislacáo pertinente sobre o tema, tempestiva em todos os seus efeitos e 
pretens6es, passa-se a discorrer sobre as raz6es de fato e de direito que ensejaram 
tal posicionamento por parte da Empresa Comercial Aguiar de Material Elétrico L TOA 
- ME no preqáo presencial supracitado, nos termos abaixo alinhavados. 

XVIII - declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar 
imediata e motivadamente a intencáo de recorrer. quando lhe será 
concedido o prazo de 3 (tres) dias para apresentacáo das razóes do 
recurso. ficando os demais licitantes desde logo intimados para 
apresentar contra-razóes em igual número de días, que comecaráo a 
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos: 
XIX - o acolhimento de recurso importará a invalidacáo apenas dos 
atos insuscetiveis de aproveitamento; 
XX - a falta de manifestacáo imediata e motivada do licitante importará 
a decadencia do direito de recurso e a adiudicacáo do objeto da 
licitacáo pelo pregoeiro ao vencedor; 
XXI - decididos os recursos. a autoridade competente fará a 
adjudicacáo do objeto da licitacáo ao licitante vencedor; 

Art. 4º A fase externa do preqáo será iniciada com a convocacáo dos 
interessados e observará as seguintes regras: 

Lei 10.520/2002 

Da Tempestividade: 
Fundamentacáo Legal: 

A Comercial Aguiar de Material Elétrico L TOA - ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ 06.369.194/0001-83, com sede a Rua Senador Pompeu, 
1297 e 1299 Centro, Fortaleza - CE, CEP: 60.025-000 neste ato, representada por 
seu representante legal Sr. Francisco Claudia Nascimento da Silva, brasileiro, casado, 
portador da carteira de identidade/RG: 2004002103463; inscrito no CPF: 200.714.694- 
00, (procuracáo em anexo - doc. 01) com domicilio profissional sito a Rua Senador 
Pompeu, 1297 e 1299, Centro, Fortaleza - CE, CEP: 60.025-000 (sede da Empresa), 
nesta capital, onde recebe notificac;:6es e intimac;:6es. Vem mui respeitosamente a 
presenc;:a desta Cornissáo apresentar recurso contra a decisáo proferido no 
procedimento licitatório Preqáo Presencial Nº 2017 .10.31.67 - TP- ADM. 

Preqáo Presencial Nº 2017.10.31.67-TP-ADM 
Ref. Lote único - Material Elétrico de llurninacáo Publica 

SR. PREGOEIRO DA PREFITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE 

Prefeitura Municipal de Pentecoste, 
Cornissáo de Licitac;:6es 
Praca Bernardino Gomes Bezerra, 457 Pentecoste- CE 



O fato de o Atestado de Capacidade Técnica apresentado na Habilitacáo da 
Empresa ter sido emitido por Pessoa Jurídica de direito privado em conformidade com 

Visto como a leqislacáo trata o caso, entáo vamos discorrer sobre o 
procedimento citado na Ata do Pregáo Presencial 2017.10.31.67 - TP - ADM que 
desabilitou a Empresa Comercial Aguiar: 

ltem 7.2.5.1 - Atestado de Capacidade de desempenho anterior (com 
firma do declarante reconhecida), fornecida por pessoa Jurídica de 
direito público ou privado, para desempenho de atividade pertinente 
e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto 
da licitacáo devidamente acompanhado do contrato firmado e nota 
fiscal autenticada. 

Edital Do Pregao Presencial Nº 2017 .10.31.67 - TP - ADM 

XIII - a habilitacáo far-se-á coma veriñcacáo de que o licitante está em 
situacáo regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e o 
Fundo de Garantía do Tempo de Servico - FGTS, e as Fazendas 
Estaduais e Municipais, quando for o caso, com a cornprovacáo de 
que atende as exigencias do edital quanto a habilitacáo jurídica e 
quallñcacóes técnica e económico-financeira; 

Art. 4° A fase externa do pregáo será iniciada com a convocacáo dos 
interessados e observará as seguintes regras: 

Lei 10520/02 - Que Instituí, no ámbito da Uniáo, Estados, Distrito 
Federal e Municipios, nos termos do art. 37, inciso XXI, da 
Constituicáo Federal, modalidade de licitacáo denominada pregáo, 
para aquisicáo de bens e servicos comuns, e dá outras providencias. 

11 - comprovacáo de aptidáo para desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características, quantidades e prazos 
com o objeto da llcitacáo, e indicacáo das instalacóes e do 
aparelhamento e do pessoal técnico adequado e disponíveis para a 
reallzacáo do objeto da ncítacao, bem como da qualiflcacáo de cada 
um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos 
trabalhos; 

Art. 30. A docurnentacáo relativa á qualiflcacáo técnica limitar-se-á a: 

Leí 8666/93 - Que dispóe sobre Licitacóes e Contratos da 
Adrnmistracáo Pública e da Providencias: 

A Empresa Comercial Aguiar de Material Elétrico L TOA - ME foi considerada 
inabilitada no referido processo licitatório por náo apresentar Contrato junto ao 
Atestado de Capacidade Técnica (folha 01 da ATA ~a Sessáo do referido Pregáo), 
porem vejamos o que diz a lei sobre a Capacidade Técnica de urna Empresa frente a 
processo licitatório: 

DOS FATOS 
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Finalmente a luz da proporcionalidade e da razoabilidade principios 
norteadores da Licitacáo, assim como em obediencia ao principio da economicidade 
solicitamos ao Sr. Pregoeiro que reveja sua decisáo tendo em vista que a Empresa 
apresentou a Proposta mais vantajosa e náo há nada que macule a sua habilitacáo, 
pois esta é urna empresa atuante no ramo de material elétrico, tem o melhor preco, 
tem boa saúde financeira podendo honrar com os compromissos junto a 
Administracáo e que seguiu fielmente o rito licitatório quanto o seu credenciamento, 
proposta e habilitacáo. 

as Leis citadas acima e com o próprio edital (pois o mesmo cita o objeto pertinente a 
l.icltacáo e ainda tem reconhecida a assinatura do emitente em cartório de notas, 
conforme o exigido) nos isenta da apresentacáo de Contrato, pois a compra e venda 
de produtos entre pessoas jurídicas de direito privado constitui acorde de vontades 
para a aquisicáo de um direito náo sendo necessário a forrnalizacáo de contratos, ou 
se para cada relacáo pessoa jurídica de compra e venda a Empresa precisasse emitir 
contrato a relacáo compra/venda se ternaria muito onerosa para as partes. E no que 
tange a nota fiscal esta fora emitida de forma eletrónica e a sua veracidade é conferida 
mediante chave eletrónica no site http://www.nfe.fazenda.gov.br/portal/principal.aspx, 
pois os cartórios de nota náo conferem autenticidade de documentos emitidos de 
forma eletrónica, pois o principio da autenticidade de um cartório é o de conferencia 
com o original e todo documento emitido de forma eletrónica constitui um documento 
original, ora assim as certid6es emitidas (Fazenda, estadual, municipal, FGTS e CND 
Trabalhista obtidas nos sitios eletrónicos do governo) sáo documentos digitais e sáo 
exigidos na Habilitacáo e sua veracidade nao depende de cartório de notas, o mesmo 
principio se aplica a Nota Fiscal eletrónica que também é obtida no sitio eletrónico 
mantido pela Fazenda supracitado. 



JOSÉ FLÁVIO DE SOUZA LOUREN~O 

1()6.369.194/0001-8? 
COMERCIAL AGU!AR DE MATfRIAI 

ELE:TR!CO LTDA·ME 
Rua SeNdot Pompa,, Nº1297 · (12991 

Centro • CEP. 60.025-000 

Rua Senador Pompeu, 1297 - Centro - Fon*ax:~5) 3023-9144Ct .. 
Fortaleza - Ceará 

CNPJ: 06.369.194/0001-83 - CGF.: 06.693.790-6 
E-mail: licitacaguiar@gmail.com 

Fortaleza, 21 de 

Estado do Ceará 

AREA DE ATUA~AO 

O outorgante confere ao outorgado (a) plenos e gerais poderes para representá-lo junto a Prefeitura 

Municipal de Pentecoste, Estado do Ceará, relativo a Preqáo Presencial N° 2017.10.31.67-TP- 

ADM, podendo o mesmo, assinar propostas, atas, Contratos, entregar durante o procedimento os 

documentos de credenciamento, amostras, envelopes de propostas de preces e documentos de 

habilitacác, assinar toda a docurnentacáo necessária, dar lances e praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame em nome da outorgante que se fizerem necessários ao fiel cumprimento 

deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por torca do artigo 675 do Código Civil 

está obrigado a satisfazer todas as obriqacóes contraídas pelo outorgado. 

>- PODERES: 

FRANCISCO CLAUDIO NASCIMENTO DA SIVA, brasileiro, casado, maior, Assistente de Iicitacáo, 
RG N.º 2004002103463 SSP CE e CPF Nº 200.714.694-00, Residente e domiciliado á Rua NW 9 
Bloco 59 Apto 11 D Caucaia - Araturi. 
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COMERCIAL AGUIAR DE MATERIAL ELETRICO LTDA, pessoa jurídica, inscrita sobo CNPJ N.º 
06.369.194/0001 - 83 e IE N.º 06.693.790 - 6, situada á Rua Senador Pompeu, 1297- Centro - 
Fortaleza/CE, Cep. 60.025 - 000, Representada pelo Sr. José Flávio de Souza l.ourenco, brasileiro, 
solteiro, maior, comerciante, residente e domiciliado a Rua Miguel Gorn;:alves,532 - Couto 
Fernandes - CEP60.420-480 - Fortaleza/CE. Portador do RG N.0 20150265527/SSP - CE e CPF 
N.0 232.071.913-04. 
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